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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO



EDITAL Nº 07/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO

	SETOR:
	DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

	TIPO:
	MENOR PREÇO

	OBJETO:
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, REURB-e (ESPECÍFICA) E/OU REURB-S (SOCIAL) COM LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO E CADASTRAL, COM GEORREFERENCIAMENTO.

	CADASTRAMENTO – PROPOSTA: até as 08 horas (horário de Brasília), do dia 05 de janeiro de 2024, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br

	HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09 horas do dia 05 de janeiro de 2024, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br

	REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

	MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição nos sítios www.pregaoonlinebanrisul.com.br e www.santoangelo.rs.gov.br.  


EDITAL Nº 07/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO LEI 14.133/2021
O Prefeito do município de Santo Ângelo, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que no dia 05 de janeiro de 2024, às 9 horas, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br,fará realizar licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, a ser conduzida por pregoeiro, designada pela Portaria nº 117/SGRI/2023. Esta licitação é do tipo menor preço e será processada nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E (ESPECÍFICA) e/ou REURB-S (SOCIAL), com serviço/levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, nas áreas descritas no Tópico 2, item 2.2 do Termo de referencia, de acordo com as obrigações dispostas no Tópico 4, item 4.2, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Município no item 4.1 do mesmo Tópico.
	ITEM
	PRODUTO
	UNIDADE
	QUANTIDADE ESTIMADA DE UNIDADE 
	VALOR DE REFERÊNCIA

	1
	Serviços técnicos profissionais especializados de Regularização Fundiária, em núcleos informais localizados no município de Santo Ângelo/RS, no âmbito da Lei Ordinária Nacional nº. 13.465/2017: Radins (210 lotes); Linha Paraíso (55 lotes); Neri Cavalheiro – somente quadras sem matrícula (335 lotes); Rosenthal (190 lotes); Sagrada Família (80 lotes); Santa Bárbara/Cristal (285 lotes).
	Unidade Imobiliária (Lotes)
	1.155
	R$3.146,00


1.2. As especificações referentes às características e forma de execução dos serviços integram este edital em forma de anexos
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos, e estiverem devidamente credenciadas através do sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico.
 2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
 2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo Ângelo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.2.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.

2.2. Estão impedidos de participar do presente certame, direta ou indiretamente: 


a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


3. DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada, exclusivamente, mediante o cadastramento no sistema “PREGÃO-ELETRÔNICO”, a partir das 8 horas do dia 23/11/2022 às 8 horas do dia 05 de janeiro de 2024 (horário de Brasília).

3.2. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até data e horário previstos nos itens 3.1, as empresas que desejarem participar do pregão poderão encaminhar as propostas para os itens de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento. 

3.2.1. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, o fornecedor poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.

3.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

3.4. A proposta de preços deverá ser encaminhada nos termos do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, devendo constar, sob pena de desclassificação:

3.4.1 a descrição detalhada do objeto ofertado, constando, obrigatoriamente, quando for o caso, a marca, o modelo e todos os elementos necessários para a singularização do objeto;

3.4.2. a indicação do preço unitário, com até 2 algarismos após a vírgula, bem como do preço total do lote, se for o caso, englobando os custos de material e mão de obra, tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive despesas de entrega (e instalação, quando for o caso), não se admitindo, a qualquer título, acréscimos posteriores sobre o valor proposto; 

3.4.4. O prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
3.5. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para realizar quaisquer tratativas junto ao Tribunal de Contas, bem como o nome do responsável pela assinatura do contrato.

3.6. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.


4. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
4.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando as que atendam ao Edital e desclassificando as que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.

4.2. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 

4.2.1. A ausência dessa declaração, nesse momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 42 a 45; 

4.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.


5. DA DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO
5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
5.4. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.

5.5. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

5.7. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

5.8. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.8.1. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.

5.8.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

5.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes.

5.10. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Pregoeiro. 

5.10.1. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Pregoeiro encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.

5.11. O critério de julgamento de classificação das empresas será o menor preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) na disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à sua classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;
c) desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade.

6.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
6.3. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
 
6.3.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 120 (cento e vinte) minutos para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada e dos documentos de habilitação.

7.1.1. A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, o prazo poderá ser prorrogado.

7.2. Serão desclassificadas, de acordo com o Art. 59, § 4º da Lei 14.133/21, as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável. 

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.

7.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula.
7.5. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.

7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

7.7. Aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.

7.8. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.


8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. Após o encerramento das etapas descritas nos subitens anteriores e aberto o prazo conforme item 7.1,  a licitante melhor classificada deverá anexar no sistema os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme abaixo: 

8.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade dos diretores;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Comprovante de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Comprovante de regularidade relativa ao FGTS;

e) Certidão negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

f) Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO II);

8.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovante de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Ordem dos Advogados do Brasil OAB.

b) Comprovante de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).
O profissional responsável técnico coordenador do serviço, deverá apresentar obrigatoriamente atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando ter realizado serviços técnicos especializados em: 

a) Levantamento topográfico planialtimétrico, mapa da(s) área(s), e dos lotes, com georreferenciamento dos imóveis, memoriais descritivos, mobilização comunitária, diagnóstico socioeconômico, diagnóstico ambiental e urbanístico para fins de - Prestação de Serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E (Específica e/ou REURB-S (Social).

b) Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano ou Cadastro Imobiliário Urbano.

c) A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica comprovando as matriculas emitidas, Declaração ou Certidão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado que ateste a capacidade técnico-operacional da empresa em haver realizado trabalhos de regularização fundiária a partir da Lei 13.465/2017;

I – A empresa vencedora deverá comprovar na data de assinatura do contrato, possuir vínculo com profissional de nível superior reconhecido, pelo sindicato da classe, com o fim de comprovação da capacidade técnico-profissional, dos seguintes profissionais: 1 Engenheiro Civil, regularmente inscrito em Conselho de Engenharia ou equivalente; 1 Topógrafo, regularmente inscrito em Conselho de Engenharia ou equivalente; 1 Assistente Social, devidamente inscrito no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS); 1 Advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 1 Engenheiro Ambiental, ou engenheiros florestais, ou engenheiros agrônomos, ou biólogos, ou geógrafos. 

II – Comprovar aptidão de conhecimento de registro de projeto de Reurb, através da emissão de no mínimo 231 (duzentos e trinta e uma) lotes ou matriculas de loteamento por Reurb, sendo que o atestado poderá ser emitido por ente municipal, estadual ou federal ou ainda pelo registro de imóveis, constando teor que o processo foi firmado pela licitante;
III – Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para a execução do objeto;
IV – Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará na execução do objeto;

VI – Atestado de visita técnica a ser fornecido pela CONTRATANTE.
VII –Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser rubricadas por seu representante legal.
d) Faculta-se à licitante agendar vistoria prévia (visita técnica) ao local dos serviços, através de representante identificado, em dia e horário (das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min) a combinar, até o segundo dia útil anterior à abertura da licitação, através do telefone: (55) 3312.0193.
e) A licitante poderá apresentar, em substituição à vistoria técnica, DECLARAÇÃO de que conhece as condições do local onde os serviços serão executados. Fica, entretanto, ciente de que, após apresentação da proposta, não serão admitidas alegações no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.
8.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não superior a 60 dias.
8.1.4.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
8.1.4.2.  As licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial, poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço, à Receita Federal do Brasil.


8.1.5.  DECLARAÇÕES

8.1.5.1. Declaração formal conjunta, conforme modelo Anexo III: 
a) de cumprimento dos requisitos de habilitação;
b) de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
c) de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

d) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.
8.1.5.2. Declaração firmada por contador, conforme modelo ANEXO IV, ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, demonstrando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso a empresa pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.

8.2. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas, por ocasião da participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei Complementar 123/2006).
8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada. 

8.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar documentos com restrições, conforme item 8.2.2., tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar os documentos solicitados. 

8.2.3.1. Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
8.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

8.2.5. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8.2.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).
8.2.7. Os documentos serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras.
8.2.8. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

8.2.9. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.

8.2.10. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.


9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. Após o aceite dos documentos de habilitação, abrir-se-á prazo de 10 minutos (no sistema eletrônico) para qualquer licitante manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso em virtude do julgamento das propostas ou ato de habilitação/inabilitação de licitante, com registro no sistema.


9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada nesse prazo, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3. Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões escritas.
9.3.1. Assim que as razões forem apresentadas pela recorrente, extingue-se o prazo.
9.4. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis.
9.4.1. Assim que as contrarrazões forem apresentadas pela recorrida, extingue-se o prazo.
9.5. As razões e as contrarrazões devem ser encaminhadas através de campo próprio do sistema.

9.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contra razões, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.

9.7.  A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir do Pregoeiro da Licitação, é irrecorrível.

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.9.  Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.

9.10. Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro dará continuidade ao certame.
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Santo Ângelo ou a quem este delegar.
10.2. O resultado da licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
10.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.

11. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de contrato a ser assinado com o Município de Santo Ângelo, observadas as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de Contrato anexo, e serão regulamentadas pela Lei no 14.133/2021.

11.2. A licitante vencedora será convocada para a assinatura do contrato, a ser celebrado no prazo máximo de 3 dias úteis, a partir do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado, uma vez,  por igual  período,  quando  solicitado  durante o seu transcurso  pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Pregoeiro da licitação.

11.3.  Na hipótese da licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e condições estabelecidos, é facultado ao Município de Santo Ângelo, além das medidas cabíveis, de acordo com o §5º art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos deste item 11.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 3.4.4 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

11.6. As alterações do contrato serão de acordo com a Lei 14.133/2021.

11.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.9. A contratada não poderá subcontratar o objeto licitado. 

11.10. Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora devera apresentar o Plano de Trabalho que atenda ao memorial descritivo desta licitação e ao seguinte:
a) descrição e planejamento dos serviços a serem contratados com métodos a empregar, suas localizações, mapas, setores, freqüências, programação das execuções, demonstração do dimensionamento dos setores, equipamentos e mão-de-obra, necessários ao objeto licitado.

12.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. A entrega deverá ser efetuadas junto à secretaria de Planejamento Urbano e Habitação, em horário de expediente, deverá ser entregue o material original acompanhado de 02 (duas) cópias.
12.2. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a Contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação pelo fiscal, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital.

12.3. Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o setor responsável emitirá Termo de Recebimento provisório, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da entrega do objeto, ou definitivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório.

12.3.1. Os termos de recebimento provisório e definitivo poderão ser supridos pelo ateste efetuado por servidor designado no verso da nota fiscal/fatura.


13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
13.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação – 123/500 – Recursos não vinculados de impostos 2010 Coordenação de Atividades de Planejamento e Habitação 3390 39 00 00 000.
13.2. Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
13.3. Para pagamento, as faturas deverão vir acompanhadas da folha de pagamento, guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.
13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regulamenta a matéria.

13.5. O Município fará as retenções relativas a tributos ou contribuições conforme especificado em leis.

14.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES

14.1.  A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021.

14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 14.2 do presente Edital. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2 alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital, a licitante ou a contratada será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.12. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação da licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

16.1. Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão recebidos até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, no endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 
16.2. Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.4. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.
17. CONSIDERAÇÕES GERAIS

17.1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.

17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.

17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.1333/2021.

17.4. As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas  pela  autoridade  competente  ou  seu  representante legal.

17.6.  Informações poderão ser solicitadas pelo email licitacao@santoangelo.rs.gov.br e o edital poderá ser retirado no sítio www.santoangelo.rs.gov.br ou no sítio www.pregaoonlinebanrisul.rs.com.br. 
17.7. Fazem parte deste Edital: 

Anexo I: Formulário Proposta Financeira;
Anexo II: Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal

Anexo III: Modelo de Declaração Conjunta;

Anexo IV: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa; 

Anexo V: Modelo de Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa

Anexo VI: Minuta de Contrato. 

Anexo VII: Termo de Referência.

Santo Ângelo/RS, 15 de dezembro de 2023.
Jacques Gonçalves Barbosa 

Prefeito 
Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, o presente edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

ATENÇÃO!
As propostas devem ser entregues em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, nome, dados).

	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social:

	Endereço:

	CNPJ:
	

	Banco:
	Agência:
	Conta-Corrente:

	Fone/Fax: 
	E-mail:

	DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome:
	RG:
	CPF:

	
Item
	Quant. anual
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	Valor mensal R$
	Valor anual R$

	01
	12
	Serviços técnicos profissionais especializados de Regularização Fundiária, em núcleos informais localizados no município de Santo Ângelo/RS, no âmbito da Lei Ordinária Nacional nº. 13.465/2017: Bairro Radins (210 lotes); Bairro Linha Paraíso (55 lotes); Bairro Neri Cavalheiro – somente quadras sem matrícula (335 lotes); Bairro Rosenthal (190 lotes); Bairro Sagrada Família (80 lotes); Bairro Santa Bárbara/Cristal (285 lotes)
	
	


Validade da proposta: 60 dias.

Declaramo-nos cientes de todas as disposições relativas à licitação em sua causa e concordamos com as condições constantes no edital.

............................., ...de ......................... de 2023.              

                                                  ------------------------------------------------------------------

                                                   Assinatura do representante legal da empresa

                                                   Nome completo:

                                                   Cargo ou função:

ANEXO II

EDITAL 07/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
A empresa__________________ inscrita no CNPJ sob o nº __________ representada pelo (a) Sr (a) __________________ declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
............................., .........., de ............. de 2023.

                                                     ---------------------------------------------------------------
                      Assinatura e CPF do representante legal
ANEXO III

EMPRESA:
CNPJ/MF N°
ENDEREÇO:
DECLARAÇÃO CONJUNTA

Através da presente, declaro que a empresa acima identificada cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação de Pregão Eletrônico nº 07/2023, instaurada pelo Município de Santo Ângelo. 

Declaro também:

a) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

b) Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;

Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada, será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Santo Ângelo/RS.
Por ser expressão da verdade, firmo as declarações acima.

.........................., .... de .................de 2023.

                                                     ---------------------------------------------------------------
                       Assinatura do representante legal da empresa.


                                   Nome completo:

                                                     Cargo ou função:

ANEXO IV

EMPRESA:
CNPJ/MF N°
ENDEREÇO:
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

(   ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do Art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações;

(   ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do 

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm" \l "art3ii"
caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.

(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.


         Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°_____________ firmo a presente.

_______________, de ____ de ___________de 2023.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

___________________________                                ______________________________________               

Assinatura do contador                                                  Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo:                                                              Nome completo:

                                                                                              Cargo ou função:

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº: ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº: ________________ e do CPF nº ____________, DECLARA, que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

_________________, ______ de _________________ de 2023. 

_____________________________________

Representante Legal da Empresa. 

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO Nº ../2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Brasil 399, CNPJ 87.613.071/0001-48, representado pelo prefeito JACQUES GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, CPF 617.479.040- 15, CI 7031713733, residente à Rua Marechal Floriano, 626, nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e a empresa .., pessoa jurídica de direito privado, localizada à Rua ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ ..., representada por  ....., ...., ..., ...., portador do  CPF ... e RG ..., residente e domiciliado à Rua ...., na cidade de ..., a seguir denominada CONTRATADA, têm justa  a contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

a) Este contrato é vinculado ao Edital nº. 007/2023 e seus anexos, e à proposta da (s) vencedora (s) deste certame, adotando-se o regime da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuação dos preços à contratada é de 30 dias úteis.

c) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis após a assinatura. 

d) Os pagamentos serão efetivados conforme planilha anexa ao contrato.


DAS CLÁUSULAS GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E (ESPECÍFICA) e/ou REURB-S (SOCIAL), com serviço/levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, nas áreas descritas no Tópico 2, item 2.2 do Termo de referencia, de acordo com as obrigações dispostas no Tópico 4, item 4.2, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Município no item 4.1 do mesmo Tópico.

, conforme especificações constantes abaixo:

	Item 
	Quant. Máxima
	Descrição do Objeto
	Valor unitário R$

	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo a prorrogação, o preço contratado será reajustado após 12 (doze) meses, com base na variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do período.
CLÁUSULA QUARTA – Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, nos seguintes termos: 

a) Serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. Estas informações devem constar na nota fiscal ou nota fiscal fatura.
b) Nos pagamentos efetuados Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente.
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento.
d) Por atrasos nos pagamentos, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores devidos, que serão calculados desde o dia do vencimento, tendo como indicador o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta da dotação orçamentária Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação – 123/500 – Recursos não vinculados de impostos 2010 Coordenação de Atividades de Planejamento e Habitação 3390 39 00 00 000.

CLÁUSULA SEXTA - Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros, pelos danos que resultem de sua imperícia ou negligência, e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como, é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato.

CLÁUSULA SETIMA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão regidos pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes à matéria.

CLÁUSULA OITAVA – Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
CLÁUSULA NONA - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula oitava deste contrato:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021.

§1º As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.1. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

§2º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

§3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§4º A aplicação das sanções previstas no item 13.2. do edital em referência, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

§5º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz. 

CÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – A CONTRATADA se compromete, durante toda a execução do contrato, manter todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Este contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de:

a) descumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações ou de prazos de entrega;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – O CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto, caso a CONTRATADA o entregar de maneira diversa daquela solicitada no processo licitatório em referência, ou se não utilizar os cuidados e técnicas relativas ao fornecimento e entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.



E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que os jurídicos e legais efeitos.

Santo Ângelo, ......... de..................................de 2023.

  _________________________



 
____________________________

               CONTRATANTE                                                                                                     CONTRATADO


Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, a presente minuta de contrato foi examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais. 

Em ____ /____/____. 

ANEXO VII
ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ-MF sob o 87.613.071/0001-48, sediado na Avenida Brasil, 399, Boa Esperança - CEP 98801-590, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor JACQUES GONÇALVES BARBOSA, CPF nº 617.479.040-15, residente e domiciliado no Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, representada pelo Senhor Secretario Municipal, Cléberson Anchieta Taborda, publica a realização de Pregão Eletrônico para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços especializados no desenvolvimento de trabalhos de regularização fundiária urbana – REURB ESPECÍFICA e/ou REURB-S (REURB SOCIAL), para implementar e desenvolver “Projetos de Regularização Fundiária”. 

1 – DO OBJETO:

- Contratação, por menor preço unitário, de empresa especializada para a prestação de serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E (ESPECÍFICA) e/ou REURB-S (SOCIAL), com levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, nas áreas descritas no Tópico 2, item 2.2 deste Termo, de acordo com as obrigações dispostas no Tópico 4, item 4.2, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Município no item 4.1 do mesmo Tópico. 

	ITEM
	PRODUTO
	UNIDADE
	QUANTIDADE UNIDADE

IMOBILIÁRIA
	VALOR UNITÁRIO
EM R$ (REFERENCIA)

	1
	Serviços técnicos profissionais especializados de Regularização Fundiária, em núcleos informais localizados no município de Santo Ângelo/RS, no âmbito da Lei Ordinária Nacional nº. 13.465/2017: Radins (210 lotes); Linha Paraíso (55 lotes); Neri Cavalheiro – somente quadras sem matrícula (335 lotes); Rosenthal (190 lotes); Sagrada Família (80 lotes); Santa Bárbara/Cristal (285 lotes)
	Unidade Imobiliária (Lotes)
	1.155
	R$3.146,00


2 – DA JUSTIFICATIVA:

- Considerando a necessidade de proporcionar às famílias residentes em loteamentos irregulares no Município de Santo Ângelo o Título de Propriedade e a inclusão delas na formalidade a Administração Pública coloca à disposição da população empresas que, depois de comprovarem sua capacidade técnica, tenham condições de implementar todas as etapas definidas na legislação. O presente tem por finalidade realizar Pregão Presencial para contratação de empresa objetivando a regularização fundiária de terrenos que não possuem documento de propriedade, que se dará necessariamente no âmbito administrativo, salvo situações excepcionais. 

2.1 - Dentre as principais imediatas consequências/benefícios advindas da implementação do referido projeto, destaca-se: 

I – A inclusão da parcela afetada pela marginalização à cidade formal;

II – A possibilidade de implementação de infraestrutura nos locais de forma regular; 

III – A possibilidade de desenvolvimento de projetos completos pela administração pública, que tornem real a captação de recursos para desenvolvimento de locais e melhorias ambientais e urbanísticas;

IV – A segurança jurídica dos moradores;

V – A possibilidade de os moradores buscarem de maneira individual ou coletivas os recursos para melhoria de suas residências através de financiamento ou programas sociais para haver melhorias habitacionais;

VI – O embelezamento da cidade e melhoramento da qualidade de vida dos locais a serem regularizados no Município;

VII – A viabilização da correta e adequada cobrança de impostos e tributos dos moradores/lotes a serem regularizados gerando novas receitas e melhorando arrecadação municipal possibilitando o melhor reinvestimento nas próprias áreas afetadas;

VIII – A regularização dos imóveis dos munícipes/moradores perante todos os órgãos administrativos pertinentes e necessários;

IX – O atendimento as premissas ambientais, com o respeito ao meio ambiente equilibrado, como forma de defesa e preservação para as gerações futuras;

X – O atendimento à função social da propriedade;

XI – Melhoramento do ordenamento e planejamento Municipal.

2.2 - As áreas/bairros nos quais será realizada a Regularização Fundiária serão os seguintes: Radins (202 lotes); Linha Paraíso (50 lotes); Neri Cavalheiro – somente quadras sem matrícula (328 lotes); Rosenthal (182 lotes); Sagrada Família (78 lotes); Santa Bárbara/Cristal (283 lotes). Os mapas das quadras a serem regularizadas integram o presente Termo de Referência.   

2.2.1 Por tratar-se de um contrato, onde a quantidade de lotes é estimada, sendo que, poderá haver acréscimo na quantidade prevista, no percentual máximo de 25%, conforme permissivo da Lei de Licitações nº 14.133/21. 
3 – TIPO DE LICITAÇÃO:

- A licitação deverá ser do tipo, na forma de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO por LOTE, tendo em vista que tal modalidade proporciona maior eficiência e segurança na realização dos serviços, levando-se em consideração as Propostas de Prestação de Serviços – Orçamentos apresentados. Vale dizer, que o procedimento de regularização é multidisciplinar, sendo que sua divisão de tarefas entre diversos particulares traria riscos indesejáveis para Administração na concretude dos serviços, dificultando, por conseguinte, apuração de responsabilidades em caso de defeito na prestação dos serviços, a municipalidade ainda poderá realizar o devido planejamento para a execução do serviço, bem como em necessidade de atender em regime de urgência a imposições de ações civis, entre outras;

4 – DA METODOLOGIA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - Ao Município cumpre definir, qual o melhor instrumento a ser utilizado para a promoção da regularização da área de intervenção preponderantemente através de medidas administrativas previstas na Lei Federal 13.465/2017 de acordo com as condições locais ou das áreas a serem regularizadas, ou através de ação judicial. Também compete ao Município a definição das áreas totais existentes e classificá-las (REURB-S ou REURB-E), bem como estudos preliminares e consultas jurídicas e urbanísticas da área a ser regularizada afim do seu enquadramento, conforme relação, com a ressalva de que demais áreas poderão ser incluídas posteriormente; publicação de Lei Municipal de Desafetação da área caso essa seja pública e caso for necessário; processamento, análise e aprovação dos projetos de regularização fundiária; Realização de Edital de notificação dos confrontantes pelo prazo de 30 dias, que se recusaram ou não localizados (Art. 31, §5º); emissão da Certidão de Regularização Fundiária pelo Município dos Aderentes (CRF conforme Art. 41); Emissão de ofício de envio ao Cartório com a juntada de toda a documentação e geração de Protocolo de adentrada da Reurb-S e ou Reurb-E do Loteamento;
4.2 - Através das diretrizes estabelecidas acima, a empresa deverá realizar os seguintes procedimentos:

I – Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária, nos termos do art. 35 da Lei n.º 13.465/2017 e Plano de Trabalho para execução do objeto, devendo conter:

“I - levantamento planialtimétrico e cadastral, e georreferenciado, com conferência dos dados in loco, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;

III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;

IV - projeto urbanístico;

V - memoriais descritivos;

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso;

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e

X – elaboração do termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.

XI – participar da realização de Audiência Pública convocada pelo Município. 
XII – Realização de Cadastro dos ocupantes/posseiros da área e Cadastro dos Posseiros/ocupantes;
XIII- Realização de Lista qualificada dos Ocupantes da área;
XIV – Elaboração de Mapa / Memorial / ART Georreferenciados com quadro de área conforme matrículas existentes, descriminando as áreas das matrículas, suas diferenças entre matrícula registrada e área medida bem como das áreas institucionais e efetivamente ocupadas por lotes a serem regularizados (Quadro de área).

XV – Realização de Auto de Demarcação Urbanística se for o caso;
XVI – Realização e coleta das Anuências dos Confrontantes internos e externos;
XVII – Cumprimento das notas de exigência do Cartório de Registro de Imóveis e correção e devidos ajustes que forem apontados pelas prenotas cartorárias.

4.3 - Os serviços serão prestados pela CONTRATADA mediante ordem de serviço expedido pela CONTRATANTE, contendo a poligonal de REURB e demais informações para a plena execução do serviço.

4.4 - A CONTRATADA ficará responsável pela realização dos serviços especializados da Reurb contratados dos núcleos informais a serem indicados pelo Município de Santo Ângelo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

5 – DOS PRODUTOS:

PRODUTO 1 – PARTICIPAR DA MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA: elaboração do Plano de Reurb a ser apresentado por poligonal e Relatório contendo descrição das atividades realizadas, atas, lista de presença, registros fotográficos, convocações ou outros documentos comprobatórios do serviço executado. Mobilização comunitária inicial: Serão promovidas atividades capazes de sensibilizar, mobilizar, informar e envolver a população legitimada no processo de regularização fundiária sustentável. Farão parte das atividades previstas reuniões para discussões temáticas, atividades de divulgação e esclarecimentos a partir das seguintes atividades:

- Reuniões de apresentação da metodologia de implementação do Programa de Regularização Fundiária para os beneficiários das localidades. Esta apresentação específica sobre o Programa abordará a metodologia, as atividades e os resultados esperados no Programa de Regularização Fundiária.

PRODUTO 2 – TOPOGRAFIA: Levantamento Planialtimétrico georreferenciado: Elaboração de levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado, observados os procedimentos descritos a seguir:

LEI FEDERAL n.º 13.465/2017

“Art. 35.  …

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;”

DECRETO FEDERAL n.º 9.310/2018

“Art. 28. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se levantamento topográfico georreferenciado o conjunto de:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, de que trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei nº 13.465, de 2017;

II - outros levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do projeto de regularização fundiária;

III - planta do perímetro

IV - memorial descritivo;

V - descrições técnicas das unidades imobiliárias; e

VI - outros documentos em que se registrem os vértices definidores de limites, com o uso de métodos e tecnologias que estiverem à disposição e que se adequarem melhor às necessidades, segundo a economicidade e a eficiência em sua utilização.

Art. 29.  Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados conforme as normas técnicas para serviços topográficos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, o disposto no Decreto HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D89817.htm"nº 89.817, de 20 de junho de 1984, as normas técnicas da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e serão acompanhados de ART ou de RRT.

§1º Os limites das unidades imobiliárias serão definidos por vértices georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro.

§2º O vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será definido por suas coordenadas de latitude, longitude e altitude geodésicas.

§3º O erro posicional esférico do vértice definidor de limite deverá ser igual ou menor a oito centímetros de raio.

§4º O erro posicional de que trata o § 3º terá menor magnitude conforme a avaliação do impacto da propagação dos erros, considerados o desenvolvimento de projetos urbanísticos e de infraestruturas, o registro de propriedade, a prevenção de riscos e os demais projetos de arquitetura e engenharia.

§5º O responsável técnico realizará a avaliação dos impactos da propagação dos erros de que trata o § 4º, previamente à execução do levantamento topográfico georreferenciado.

§6º O levantamento topográfico georreferenciado será remetido eletronicamente pelo profissional legalmente habilitado ou pelo órgão público responsável pela sua execução ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais na forma estabelecida no Manual Operacional do referido Sistema.

§ 7º O Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais disponibilizará serviço geoespacial de visualização do levantamento topográfico georreferenciado e das parcelas confrontantes para auxiliar os Poderes Públicos, os gestores de cadastro imobiliário e os oficiais de cartório de registro de imóveis na conferência do posicionamento, das distâncias, dos vértices, dos ângulos e da áreas, para fins de obtenção do código identificador unívoco do imóvel em âmbito nacional, previsto no § 1º do art. 8º do Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016.”

PRODUTO 3 – DIAGNÓSTICO SOCIAL – confecção do Parecer socioeconômico por poligonal, contendo o subsídio necessário para a caracterização da modalidade, juntada de documentos dos legitimados.

- Diagnóstico do Social do núcleo informal;
- Serão realizadas atividades de levantamentos técnicos, socioeconômicos, pesquisas acerca da origem das glebas e dos momentos em que ocorreram as ocupações, junto aos órgãos públicos e privados e às próprias famílias ocupantes.

- As condições socioeconômicas das famílias beneficiárias deverão ser diagnosticadas com precisão (com cópia de documentos comprobatórios), compondo um rol de informações sobre os legitimados que contribuirá para a classificação e titulação dos mesmos.

- Também serão identificadas as organizações comunitárias e suas lideranças com vistas ao desenvolvimento de atividades de capacitação sobre o processo e os direitos a serem atendidos com o Programa de Regularização.

- Os cadastros sociais (modelo em anexo) das famílias envolvidas no projeto, serão elaborados com vistas a levantar todas as informações necessárias à consecução das matrículas de propriedade. As informações serão adquiridas in loco, mediante entrevistas diretas com os integrantes titulares das famílias.

- A CONTRATADA será responsável pela impressão de materiais em quantidade suficiente, para realização da pesquisa socioeconômica e demais atividades necessárias para mobilização do público alvo. As atividades de pesquisa contemplarão a coleta, digitação, tabulação e análise de dados.  

PRODUTO 4 – DIAGNÓSTICO AMBIENTAL – Relatório ambiental simplificado conforme artigo 35, inciso III, da Lei 13.465/2017 para dispensa do estudo ambiental.

- Nos núcleos informais que se enquadrarem no art. 11, §2º da Lei 13465/2017, deverá ser observado às diretrizes da legislação vigente, conforme descrito abaixo:

- Elaboração do estudo técnico ambiental, ao tocante da REURB S, conforme Lei federal 13465/2017 e Decreto Federal 9310/2019, se não vejamos:

LEI FEDERAL n.º 13.465/2017

Art. 35.  O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

[...]

III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;                

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;  

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso; 

DECRETO 9310/2018

Art. 3º [...]

§3º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, a Reurb observará, também, o disposto nos art. 64 e art. 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 , e será obrigatória a elaboração de estudo técnico que comprove que as intervenções de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior com a adoção das medidas nele preconizadas, inclusive por meio de compensações ambientais, quando necessárias.

§ 4º Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal a aprovação do projeto de regularização fundiária do núcleo urbano informal de que trata o § 3º.

Art. 4º A aprovação municipal e distrital da Reurb de que trata o § 4º do art. 3º corresponde à aprovação urbanística do projeto de regularização fundiária, e à aprovação ambiental, se o Município tiver órgão ambiental capacitado.

 §1º A aprovação ambiental a que se refere o caput corresponde à aprovação do estudo técnico ambiental a que se refere o inciso VIII do caput do art. 30.

[...]

§4º  O estudo técnico ambiental será obrigatório somente para as parcelas dos núcleos urbanos informais situados nas áreas de preservação permanente, nas unidades de conservação de uso sustentável ou nas áreas de proteção de mananciais e poderá ser feito em fases ou etapas e a parte do núcleo urbano informal não afetada pelo estudo poderá ter seu projeto de regularização fundiária aprovado e levado a registro separadamente.

§5º  Na Reurb de Interesse Social - Reurb-S, quando houver estudo técnico ambiental, este deverá comprovar que as intervenções da regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior com a adoção das medidas nele preconizadas e deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos previstos no art. 64 da Lei nº 12.651, de 2012:

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos geotécnicos e de inundações;

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a proteção das unidades de conservação e das suas áreas de amortecimento, quando for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta; e

VII - demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias e aos corpos d’água, quando couber.

[...]

§ 9º Os estudos de que trata este artigo deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado e estar compatibilizados com o projeto de regularização fundiária e conter, conforme o caso, os elementos constantes dos art. 64 ou art. 65 daHYPERLINK "#art65" Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.


O DIAGNÓSTICO AMBIENTAL deverá ser submetido à apreciação e aprovação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA:

PRODUTO 5 – PROJETO URBANÍSTICO DE REURB: Elaboração do projeto de regularização fundiária por poligonal de núcleo informal, nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 2017, compreendendo no mínimo as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações que serão realocadas; as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas destinadas a uso público; as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada, as condições para promover a segurança da população em situações de risco, e as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.

5.1. Procedimento de Demarcação Urbanística quando necessário - Com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização do núcleo urbano informal a ser regularizado, conforme segue:

Lei Federal n.º 13.465/2017.

Art.19. [...]

§ 1º O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, números das matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações de domínio privado com proprietários não identificados em razão de descrições imprecisas dos  registros anteriores;

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do registro de imóveis;

III – Matrículas do Registro de Imóveis atualizadas envolvidas na regularização;

§2º O auto de demarcação urbanística poderá abranger uma parte ou a totalidade de um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações:

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores;

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, ainda que de proprietários distintos; ou

III - domínio público.

§3º Os procedimentos da demarcação urbanística não constituem condição para o processamento e a efetivação da Reurb.

5.2. Projeto Urbanístico de REURB – Lei 13.465/2017 Art. 36, Planta urbanística para o parcelamento, que defina, ao menos:

a) A localização da área regularizada, suas medidas perimetrais, área total, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e confrontantes;

b) A demarcação das áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem regularizadas ou, quando houver necessidade, remanejadas;

c) A demarcação das vias de circulação existentes ou projetadas e sua integração com o sistema viário adjacente, bem como as áreas destinadas a uso público, com indicação de sua área, medidas perimetrais e confrontantes;

d) Perímetro e área, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, confrontantes, número e quadra das parcelas a serem regularizadas;

e) Eventuais áreas já usucapidas.

5.3. Memoriais Descritivos: A contratada deverá elaborar o memorial descritivo com a indicação dos elementos considerados relevantes para a implantação do projeto, incluindo, no mínimo:

a) A identificação do imóvel objeto de regularização, com sua localização e cotas;

b) Descrição das parcelas a serem regularizadas (lotes, áreas verdes, APP e áreas institucionais), com seu perímetro, área, distância a esquina mais próxima, localização do quarteirão, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, confrontantes, número e quadra;

c) Descrição das vias de circulação existentes ou projetadas e das áreas destinadas a uso público, com seu perímetro e áreas;

d) Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica – ART, RRT junto ao CREA ou CAU.

5.4. Laudo de Consolidação da ocupação comprovando a presença de infraestrutura essencial e sua pré existência anterior a dezembro de 2016;

6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I- A empresa deverá apresentar CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou no Conselho Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, tendo como contratante pessoa jurídica de direito público ou privado, que ateste a capacidade técnico-operacional da empresa em haver realizado trabalhos de regularização fundiária – REURB a partir da Lei 13.465/2017;

a) Ter realizado REURB (Social ou Específico) de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da Quantidade de Unidade Imobiliária (lotes) descrito no item (I- do Objeto), parte desta licitação, equivalente a 231 (duzentos e trinta e um) lotes;

II- O profissional responsável técnico coordenador do serviço, deverá apresentar obrigatoriamente atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando ter realizado serviços técnicos especializados em: 

a) Levantamento topográfico planialtimétrico, mapa da(s) área(s), e dos lotes, com georreferenciamento dos imóveis, memoriais descritivos, mobilização comunitária, diagnóstico socioeconômico, diagnóstico ambiental e urbanístico para fins de - Prestação de Serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E (Específica e/ou REURB-S (Social).

b) Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano ou Cadastro Imobiliário Urbano.

III – Na data prevista para entrega da proposta, a empresa participante do certame deverá comprovar vínculo com profissional de nível superior reconhecido, pelo sindicato/conselho da classe, com o fim de comprovação da capacidade técnico-profissional, dos seguintes profissionais: 1 Engenheiro Civil, regularmente inscrito em Conselho de Engenharia ou equivalente; 1 Topógrafo, regularmente inscrito em Conselho de Engenharia ou equivalente, os quais devem apresentar juntamente com o profissional coordenador técnico do serviço, atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando sua atuação em procedimentos de Regularização Fundiária com a elaboração de trabalhos técnicos para a aplicação da Legitimação Fundiária prevista na Lei Federal nº 13.465/2017 e Lei Municipal n. 4.425/2021. Devem compor também a equipe 1 Assistente Social, devidamente inscrito no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS); 1 Advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 1 Engenheiro Ambiental ou Biólogo – com inscrição nos seus respectivos conselhos regulamentadores.  

IV – Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará na execução do objeto;

V – Atestado de visita técnica a ser fornecido pela CONTRATANTE.
VI – Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser rubricadas por seu representante legal.
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:


As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária: 5 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação: 125 – Gestão da Regularização Fundiária – 3390 39 05 00 000 RECURSOS LIVRES. 

                                       Santo Ângelo/RS, 15 de agosto de 2023

Hasadías Amaral da Silva

Secretário de Planejamento Urbano e Habitação

                                                           7
Visto Assessoria Jurídica ------------------


